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PAÇO MUNICIPAL "PROFª JUDrTH DE OLIVEIRA GARCEZ" 
SECllETAlllA MUNICIPAL DE GoYF.llNO F. NEGóCIOS JURIDICOS 

•PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 

DEPro DE ÃDlllNISTRAÇAo 

DECRETO N" 3.MS, DE a DE JUNHO DE 2.001 

�- o Alt/flO 21 e ,..,..,. .. dil 
UI n9 l.881m, flll9 ....,_ lla6l9 e 
•Alaçio • dwempenllo dos 
fum:loMlfDs em •"'81o ptDIMf6llo. 

CARLOS ÃNGELO NOBR.E, PrafailD Mlricipal da Alllls. no uso de suas 
atribuiç!IH legais e GOi ll"oona o diapoato no Artigo 21 e 118Us parãgral"os ela. Lei rf' 2.881191, no 
Artigo 37 da Lei n• 2 875191, a da c:onfonnidlllde com os dispositivos ela. Emenda Conlllltucior1al rf' 
191911, 

ArL 1• • 

ArL 2" • 

Art. S" • 

11• • 

DECRETA: 

/VJ entrar em exerclclo. o funcionério municipal nomeado para cargo de provimenlD 
alatlvo. mediante ConlUBO Público. ficaré 114ei1D 11 ealégio probalOno por um 
pariodo da 3 (lrfla) anoe. durante o qual, - eptidlo e capacidada lllll'lo objeto da 
avaliaçio. para o daaampamo do cargo. obaeivlldos os saguin181 falares: 
1 - aalliduidade; 
li · disciplina; 
li • iniciativa; 
IV- responsabrlidade; 
V - uso actecr lado doa aqulpm118111oa de sarvços; 
VI - qualidade do lrabllho; 
VII - prm,Aiviclade no b'abllho; 
VIII - presteza; 
IX - adminilllnlçlo do tempo: 
X - aproveitamento em programas da capacilaçlo; 

Cada funcionério ooncursado IBrê um pronturlrio individual que davanl pannanecer 
no DepartanenlO de Recursos Humano&. oom dados e rag1stroe objetivos que 
nMllBm a vldll 1lnclonal do funcionário em Eatégio Probalólio, eapecificadamenla 
o relatõrlo de freqüência do 11111111110 

A avaliaçio do daeanpenho doa funcionlllrios durante o parfodo estipulado no 
Artigo 1 •, sará procsssada am duaa ra- distintaa. sendo 11111bllls de carálar 
allminalório, paaaando para a aaginla faae somente aquelas aprovados na 

primeira rua. a11im dafridaa: 
Primai"a Faaa· avaliaçlo da dados e registros objali- que 1BY8lam a vida 
funcional do funcionério am Estéglo probalõrio, artµWldos no DapartallBllo da 
Racuraoa Humanoe, especilicadamanta oe Relalõrios de F19qUência e anobiçõe9 
no Prontuério do avaliado. 

12" • Segunda Fase: IMlliaçlo da comportmnanto atou atitudell do fUnclonãrio am 
Esllligio Probatdrio qua revalam sua conduta no lnlbalho, wmlicando se 1111 pnHica 
o candidato ê eetabilidada confirma as condições teóricas de aptldlo e capaciaada 
que damonatrou qi&ldo p191lou concino de ingresso. 

Art.4"· 

Art.I"· 

Cll.ra1le o perfodo da avallaçlo de da111�ho doa fln:ior*ioe em estágio 
probalórlO, sen!i designada pelo PrafailD Mlricipal. uma Comiulo de Avaliaçlo 
oomposla por 5 (cinco) funcionêrioa da Saeralaria am que estiver !alado o 
funcionêrio a ser avaliaclo, a, dantra alea aaré il'ldicado um Pntlidente. 

A Comiaalo, a quase ref9re o Artigo 4", !ará as saguinta1 lllrlbui911a&: 
1 - Rellllzllr trabalhos, desde o lavantamanlD doa dadoa �. no 
prontuério do functonlllrlo, att a divulgaçlo do raaJllBdo; 
n - Colatar, tabular a publicar o n111ullado das 111181leçõel realizadlls: 
111- Recaber a julg.-, com a devide 1111ulncia do Saalllrlrlo Municipal da Governo 
a Nag(lcios Juridicoa e do Prafa11D Municipal, Q!1 provéveis racu1BOa; - - . - - -
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PAÇO MUNICIPAL "PROF1 JUDITH DE OLIVEIRA GARCEZ• 
SECRETARIA MUNICIPAL DI! GO\ll!RNa E NF.GÕCIDB JuRIDICDli 

•PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 

CEPTO DI!' ADMNISTllAÇÃD 

DECRE1D li" 3.N3, DE H DE .RJNHO DE J.GOf •• --......... -............ -.............. -.......... 11'11. OI 

Art.•-

Art. 7" -

11•-

1 2"-

Art. ·-

IV - Nos Cll808 da indafaril!B11D da recursas, ou da não aprasantaçlo da � 

dantra do pram, a, sendo o ful'lCKll'lllrio carmidalado rap1CM1do na Pnme1ra ou 
Sagi.n::la Fasa da Avaliaçlo, o P1'811C18nta ancaminhani oe 18Spadlvos prac911oe 
ao Sacratrlria Muni�I de Governo a Nagóciaa Jurídicas, para que 8llja 
inataurado Procaaao Disciplinar. visando aaaagurar a aqila dafala e a principio 
da contraditória. qua slo cand1çõal nec:Hsáriaa para farmalimçio, ou nlo. da 
8'10r&'BÇ1n do funcionério 

O Deparlamarm da Racursas Humanas apurani mediante as nillltórlDB da Ponto 
allllrfmica a na Prontuérlo Individual da funcionária avaliadD. aa aaguintas falares: 
1 - Assiduidade; 
11- Pontualidada; e 
li - Penas DiBCiplinaraa. 

O valar do fator assiduidada varia de D (zera) a 30 (trinta) pontas a 11111"111 
dlllllnninada Blravéa da aplica91a da seguinte fónnula: 

A•30-JH.E 
E 

Onda: 
A, �a grai da Assiduidlda; 
F, o peao atribuída ê1 faltas; 
E. a parlada de aftltivo exercido, cormidaranda para apuraçlo, em dias útaiB. 

O valar de F, na fónnula aplicada nesta Artigo, é obtida atnNéa da l'llll�icaçãa 
seguinbt: 
1- l'Mlmaro da faltas lnjultllicadas pala falar 3 (três): 
11- número da falta& jlstificadas paio fator 2 (dois); 
111- a peso da F. 1ani o 11111ulblda da aama dai 1tan1 1 a li daate Panigrma. 

Nla canstituirio faltai, para eleitas daate Migo, 01 afastamanto consideradas 
como da el'eliw enrclcio pala Lai n" 2.861191. 

O Flllar PantLIBlidada 181'1'1 pesa mmcimo de 20 (Wlbl) pontos e seré delenninado 
através da aplicaçlo da aaguinta fónnula: 

p •»-HL.! 
E 

anela 
P, rapra1anta a grau ela PantuaUdada. 
1. reprmanta o valar atribulda aos atra- a 1Bid&1 antecipado: 
I!, rapra911111ta a parlada da efetivo 11119relcio, em diall OllllBidarados para a 
apuração. em diaa úlei• 

Parqrafo Clnico - O valar da letra 1, na fónnula acima, é obtida pala aama do número da atralOs 
ao número da saklall anlecipadaa, div1dindo-ea o IOlal par 3 (três). 

Art.9°-

Art.10-

Art.11 -

AD funciarWlo avaliada que nlo tenha sofrido pena disciplinar da advertência 
asaila ou suapensAo, durante o parlado ela llllágio PI obalória, wio computadas 
5 (cinco) pontas posil1vDB por disciplina. 

Às panaliclades aol"ridal pelo funcionmio avaliado, serio atrlbuiclal a 1111g11inta 
pontuaçla: 
1-Aclvertência 8ICl"ila: (-2) menae dois pontos; 
li - Suspenalo até 5 (cinco) dia (-3) manOI tr6s pontoe, 
111-Suspenslo da 6 (llllia) a 10 (daz) dias: (-4) manos quatro pontaa; "'>...... IV- SWipl!l"lllla superior a 10 (dllz) dias: (-õ) manai cinco pontas: l.J ""'\ V - RlllAsclrmnlD par danos: (-5) mano1 ci'lco pontas, 
O grau da d11Ciplina do funeinmlirin avaliado san!I rapr11119ntado pela diferença 
antra a soma da pontaa poam- 111 !! ll.QllB...Ullal P. pontas negllli-. obtida na 
forma dos stigas anteriores 

-

-· 
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PAÇO MUNICIPAL "PROF• JUDITH DE OLIVEIRA GARCEZ" 
Sl!:CRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E NEGóc1ae JuRIDICOS 

•PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 

DEPTO DE ÃmillNISTRAÇÃO 

DECRE1tl,,. 3.Nll, DE 2t OE JU#HO DE 2.001 ............ -............. ·-···-····· .. ·-············-lrll· 03 

Art.12 - O reaulllldo da AvaliaçlD de Deeempenha do Estágio Probatório, senll dada pele 
aama doa partoe obtidos em cada um dos fatores mencianadDa nas artigos 7". B" 
9" e 1 O, deale Decrelo. 

Partyaaru On1co - O fUncicnArio em Elllãgio Probatório que na primeira fase de avaliaÇID. nlo 
alcançar a pcnullÇlo mini111111 de 44 (quarenta e qLllllRI) pantaa da resultada, 
definido na caput d8lbt Artigo, nlo seré aprovado para a evaliaçlo na sagunda 
faaa. 

Art.13 • 

Art.14· 

Alt.11-

O fUncionArio em Ellliigio Pnlbatória, que na primeira fasa da avaMaçla, atingir D 
raaullaclD mlnimo da 44 (quarenta e qLlllll'D) panlDs, ou aupariar a 1111111. pall8Bn!i 
autalnllic:anante para a Seginla Fase de avaliaçlo. 

Para a �da Fa88 de Avaliaçllo de Daeampanho, serio considaradDa os 

�flltoras: 
1 - Qualidada do lrabalho: 
11- Quantidada do trabalho; 
111- Auto-súiciincill; 
IV - Iniciativa/ Criatividada; 
V - Colaboração, 
VI - Tirocinio; 
VI - Éllca praliaional: 
VIII - Conhecimanlo do trabalho: 
IX • Apede1ÇO&manto do trabalho; 
X-�-mio doe deveres. 

cada fator eeré compOllD por 5 (cinco) quaeitoa 1J8 deverlo ser analillldoa i 
baae do oomportamarm funcional do fUncionilrio, que apóa analisado pala 
Comiulio, davani aer ••inalado com um X, atantandD a Comiselo, para que o 
prea IChimento de Lftl quaaito nlio pom chocar com o da outro ou oulros, 
guardando a devida hannon1a a aquilibrio do julgamarm. 

Puigl'lfo Onlco - O preenchimento do qu.lto ralallvo a cada fator corrasponclarA ao julgamento 
mlnimo ou múlmo, nurra ponluaçlio da 2 (doia) a 10 (dez) pontos. 

Art. 11 -

Art.17-

Art.18 • 

Art.11. 

Art. 20-

O total de pontos obtidos na Segunda Fasa, BBl'é apurado da conl'onnidada com o 
Anuoll. 

O arvidor avaliado que nlo atingir o mínimo da 60 (-mB) pcntoa na Segunda 
Fa88 da avaliação, nlo aerã apl'OYado no Ellílgio Probalório, a. por consaqlllncla, 
nlio teré direita ili eatabtlidada. 

A homologação da lista dos fUncicnlllrloa cooalderados aptos no Eatégio 
probatório, aanl feita pelo PrafeilD Municipal, A vista doa Ralatórioa aobnl as faaea 
da avaliaçlo de dellemperho do EstAgio Probat61 io. 

Publicada a lilllll dos habilitados no Elllãgio probatória. o fl.n:ioníno que 1111 julgar 
prejudicado podanli recorrer. mediante Requerimento dirigido 1110 Pral'a11D, dentro 
do prazo mãximo de 5 (cinco) diaa üteie, eolicitsldo a revisão da avaliaçlo. 

Sa decorrido o prazg previsto no p.-lllgrefo anterior. e o fUncionArio rap ovado na 
Pr�rteira ou Saguida Fua da Avaliaçlo nlio &plWf1lm" 18CU11D, ou, tiva- o seu 
recLl'IO ndel"endo. a Comiulo da Avaliaçlio encmnint&ré oa reapectivoa 
prooae101 1111111 o 8ecnt*io .,icipal da Governo a Nagóc:ioa Jurlclooa, a fim da 
que seja instaurado o compataille Procasao Dilciplinar. visando aa111111urer a ampla 
deleea e O principio do COntradittJrio, que Ilia OI inatn.111a111DB 1181 n+rjoa a 
preliminares para a fonnalizaçlio. ou nlio. da tlllOneraçlD do funcionário 

Esta Dacrato entranl am vigor na data da sua IQJllcaçlo. 

Revogam-M u diapoai\)Õ8B em contr.*iP. em •pacial, o Dacrato n• 3.-478. da 12 
de março de 1 999. 

--=-=::..-.-.::.·- - . --
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PAÇO MUNICIPAi.. "PROPª JUDITH DE OLIVEIRA GARCE2" 
Sl!CRl!;TARIA MUNICM'AL DE GoVF.RNO I! NEGÓCIOS JURIDICDS 

•PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 

Dl!P'TD DE ADMINISTRAÇÃO 

DECRE1D ,,.  3.Ja,. DE 21 DEJUNHODE2.001'---· .. ·-··-········· .... -.............. -'llr. OI 

Prefeitura MurnClplll de Assis. 26 de junho de 2.001 

,._;. .1 r.;.;(' 
-- büClm·ANGao Nõãil"e __ _ 

Pr9fellD Munlcl1111I 

• 1 
. I •. ' 

ÃNGELÕ clu.o aeLu61 
Sec:llllilrlo Mu.cipal d•� • Nagódos Jurflkoa 

....... _ - . . -· 
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PAÇO MUNICIPAL "PROF1 JUDITH DE OUVEIRA GARCEZ" 
Sl!'CRF.T�RIA MUNICIPAL DF. GOVERNO E NEGÓCIO!I JUlttDICQS 

•PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 

DEPTO DE ADlllflllHiiTRAÇÃO 
ANEXOI 

AVAUACÃQ DE DEIEIPENHD DO E&TÃG!Q PAOBATÓR!Q ·PRIMEIRA f''f 

·NOME: 

.,.. de Nomaaçlo: 

Perloclo de El'allvo Exardclo • Funçlo (.._ lileis): E'" 

Cmgo: 

�lj���·=SS�l�DU�17DA�D�E="'IA)�-��-=--���r.Z�-�P�DNT=.:.�IDADEI� 
N" da faltas in· stificadas: x"-'3=---· ----+N"-'-="""'d=ª-=ª=b,:oa.s"-' o= s�: - .,--....,....-------

·1 
N" de falta! jL,l�ilicadas: x 2 = �'-"d""e-=sa=i=d=•:..:a= n:::lllCl= ·pac!M==---- ---� 
1'.0lld.:,__ ________ , Tatml: _ 
F '"Soma dls faltas 1 - Soma diviclld•..!!!!-=3----- --� 1 Ctlculo: P'" 20-� 

' E 
P• 

1-···"--;• 
A• 

! 3- PENAS DISCIPLINARES . .. . � ' Clulntidade 1 e- _ _ DIKl __ e _
11nar
_
-

___ ---1-Panlio-- a 
Panllla por earã 

. DleclF!lrll!I' . AdVerttnci a Eaa'lta - z t------+"':'-�'-="-.,..--"-'-=-�--- ---+-----+--· 
. Su!pen11o até 5 dias - 3 

o------+�panalo acima dl!..:.10=-=di="ª=-·---+- - 5 
-

....---.. · ·==�·&�-�� .. ii! .. �c1e[!!s:! a}1 o[dª1i!i••L:=--:-:::::::r===�===·�4=. � 
� Re1..-ciman1D danos - 1 
I_ TOTAL DE PONTOS 

! 4- RESUL TAPO DA AVALIAÇÃo DA PRIMEIRA FASE:· 
FATORES: . -PON--TOS--: ---,r-::-A-aa-=1.,-_-c1e-=--::::::::::::::-=c1e-_- ----�-
1 -Asliduiclllcll: 
2 -Ponlualldade 
ãua.:Tallll: 

DeplQ.. da R8cLnae Hw1ww 

3 -Penas disciplinaras: 
Cami..lo de Avall� 

•TOTAL= 

A881Mll.n do Funclon;lrfo 

/t.\'. Rm 1- �:y, PAJlX 1111 J:!-1 JOM FAX tlRI \22 lalol� t:l!P l'llllUllXJ l...,_A•<il- 'li' 



PAÇO MUllllCIPAL "PROFª JuorrH DE OUVEIRA GARCE'Z" 
SECRETARIA MUNICIPAi. DI!' GoWRNO 1::: NEGÓCIOS JUN(UICOS 

•PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 

DEPTD DE ADMINlllTlilll\ÇÃO 

ANEXO li 

AVALIACÃQ DE DESEMPENHO DO E&TÃGIQ PROBA!OA!O-SEGUNQA FASE 

!NOME: 
;CAllGO: 

1- QUALIDADE DO TRABALHO PONTOS: 

• 
•--' 

Nlo pene no volume do trabalho. Considere apa1111S o grau de llXlillidlo. a pracialo a a 
ap-laçlo. Junte. 1111 po&síYBI, amoalnl do trabalho cornurnente axeculado. 
2.D ( ) Nllmaro incomum da llmlB 
4.D ( ) Erroll fraqLa1tea 
6.D ( ) Erroa OC11Sionai1, trabalho normal 
7,5 ( ) Perfeição d9e11tada 
1 D.D ( ) E-ix;ionalmente perfeito 

11- QUANTIDADE DO TRABALHO PONTOS: 

Nlo pensa na qlllllidada do trabaho. 
Con11d8re tio 80lll8flla a prockçlo d1éria ou outra unidade adequada comparada - pacHes 
da j doa, inclusiva o volume cio lnilbalho produzido. Indique se posllvel, a quantidade do 
trabalho llllBCUlado. 
2,D ( ) lnsúiaante 
4,D ( ) Raz:oával 
6.D [ ) Suficiente 
7,5 ( ) Acima ela mêdia 
1 D.D ( ) Excapcional 

• -AUTO SURCéilc!A PONTOS: 

Capacidada para dalempartlar as taral'aa a que foi incumbido Mm nacassldada da asaistência ou 

aupervisllo parmananle da outram. 
2,D ( ) Neca8lita. am cardlar pannanante, de 11111ill!ncia 
4,D ( ) Necalllila de freqüente auilltência 
6.0 ( ) Precisa de suparvialo ocaaional 
7.5 ( ) Naceuita r•••liiiille de suparvisllo 
10,0 ( ) Nlo praciaa da a11illt6nc1a ou suparvlslo 

IV- INICIATIVAICRIATIVIJADE PONTOS: 

Capacidada da pensar a agir com aanao comum na falta da nonnas a procea- de trabalho 
prewirnenta Cletannlnadoe. auim corno a de api nantar sugestllal ou idéia te11Clentn ao 
aperfeiçomnanto do serviço. 
2.0 ( ) Nlo possui Iniciativa 
4,0 ( ) qUMe não possui iniciativa 
6,0 ( ) Dernonlllra iniciativa DCllllionalmante 
7 .5 ( ) Damonlllra iniciativa com freqi.iincia 
10,0 ( ) E>cmpclonal iniciativa 

V-COLABORAÇÃO: PONTOS: 

Qualidade da coopeia com a chafia a com os colegas na raalimçlo doa trabalhos afelDe ao 
õrgio em que tem llllllRlicio. 
2.D ( ) Rakaa em cooperar 
4.0 ( ) Colabora pouco 
6.D ( ) Dé colabol llÇlo ragulE.-
7,5 ( ) Coopera com fraqriência C:-:.::---. 
1D,O ( ) Dé mpcional CllCJPlllaçlo 

� � 
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PAÇO MUNICIPAL "PROFª JUDrTH DE OLIVEIRA GARCEZ" 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GoVERNO E N F.G<'aCI05 JURIDICOll 

•PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 

DEPTD DE ADMINlllTRAÇÃO 

VI • TIRocfNIO PONTOS: 

Capacidade para avaliar a discamir a in,:xxtlncia das dacisõ• am !J.18 deva tornar. 
2,0 ( ) Falta de tirocirio 
4.0 ( ) Pouco tiroclnio 
6.0 ( ) RegUar tirocínio 
7 ,5 ( ) deeejável tiroclnio 
10.0 ( ) Elcmpcional tiruclnlo 

Vll-é'TICAPROASSIONAL PONTOS: 

Capacidade da dilcriçlo demonlllrada no ascicio da atividada fUnclonal, ou em razão dela, 
11111im como ele agir com oortaaia a polidez no trato com os colegas e as partas. 
2,0 ( ) oomportama 1lo inauflCienle 
4,0 ( ) comportamenlll iegulll" 
6,0 ( J comportamento normal 
7,5 ( J comportamento d1118Jado 
10,0 ( ) coqxirtananto excepcional 

Vlll-CONHEaMENTO DO TRABALHO PONTOS: 

t Capacidade psa raallzar as atribuições lnarant88 ao cargo, com plano oonhecilllll'*> dos m61odos 
a técnicas da trabalho utilizados 

• 

t 

2,0 ( ) lnsullcienla capacidada a oonhacimanto 
4,0 ( ) Ragularas capa:klmla a eonheeimento 
6,0 1 ) Nonnais capacidade a conhecilllllnlD 
7 .5 ( ) Deaajadoa capecic:lade a conhecimento 
10,0 ( ) Excepcionais capacidade e oonhaclmanto 

IX-APERFEIÇOAMENTO FUNCIONAL PONTOS: 

Compnwação da capacidada peia melhor d�ho dllB lll:iv1dades nonnalS do cargo e para 
raalizaçlo de atribuiÇÕlll superioras. aclqu1nda alrav6s da cu� ragular&11 relacionados com 
aquelas atividadas ou atrlUçõee, bem como por intermédio da 11111.idos ou trabalhos &llpllClfiODB. 
2,0 ( ) NID comprova aparfeiçoamenlll fUncional 
4,0 ( ) Damonatra pouco aperfeiçomnanlo fUncional 
6,0 ( 1 Afafei9oa111ento fUncional rag�ar 
7,5( )�fUncionaldeeejado 
10,0 ( 1 Comprova exoapcional aperfeiçoamento funcional 

X-COllPREENIÃO DO& DEVERES PONTOS: 

Noçlo de r&11ponaabilidade e sariedllde com que o servidor dasempanha aa auea atr1buiçõel. 
2,0 ( ) Comportamanto insuflcilnle 
4,0 ( ) Comporlllmenlll irregular 
6,0 ( ) Comportamento normal 
7,5 ( ) Comportamanto d8111jlldo 
10,0 1 ) Comportmnanto excepcional 
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PAÇO MUNICIPAL •PROF8 JUDITH DE OLIVEIRA GARCEZ" 

Sl!CRl!TARIA MUNICIPAi. DE GOVERNO E Nrm6cros .IURIDICO& 

•PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 

DF.P'To DE ADMINISTRAÇÃO 
ANE XO 11 

PONDEVÇAn DE PQNTQS-BEGUNQA FASE 

1NOM°E: 
Íc,..RCO: 

: .,_de 111!,11110: - ---
1 �·= 

ITEM ; 01 -::lldld• dl lrabllha 
02 - ntldMll de tnlNllllO 11-IUla •uftcllncll 
°' - inicilllivllf cllltlwldâ 
OI -i:olllbanc'u 
OI -tlrocfnlo 

1 fl7 -611ca pon.-1 .. 1 
l 119 -COl•'llCllllllltO do lnllHllho 

____ J 

--1 
___ __....I PON __ :rcs OBTl>OS 

r 1 

�OI-aperl9J9oam1nta do tnbllha --1-----·--1 

1 TOTAL DOS PONTOS OBTIDOS �------r�--

PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS, em _ da ____ da __ __. 

COMISSÃO DE AVAUAÇÃO: 

&ECRETARíõfA) 
MUNICIPAL 

PIH1denti9 

CHEFIA •EDIATA FUNCIONARto AVALIADO 


